
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação  para  que  seja  realizada  fiscalização  no terreno que  se  encontra  abandonado  e

notificação ao proprietário, com o intuito de manter o lote limpo, e com a manutenção de

capina/ roçagem, no endereço abaixo: 

Rua Roma, ao lado do nº 199 - bairro Tibery, CEP 38405-076

JUSTIFICATIVA

Este  parlamentar,  vem  através  deste  requerimento,  solicitar  que  seja  realizada

fiscalização no lote e notificar o proprietário, com o intuito de manter o terreno limpo, com a

manutenção de capina/ roçagem.

Chegou ao nosso conhecimento  que no  referido  lote,  abandonado,  não  há a  devida

manutenção de capina/ limpeza, conforme foto anexa, gerando insegurança aos moradores das

residências  próximas  e  transeuntes.  Além disso,  foi  relatado  pela  vizinhança  o  constante

aparecimento de insetos e de roedores.

Espero que a  Secretaria  Municipal  de Serviços Urbanos considere favoravelmente o

pedido e nos informem sobre a viabilidade de concretizá-lo, bem como sobre o recebimento

da notificação pelo proprietário do terreno e o cronograma a ser seguido para o cumprimento.

Na certeza de contar com o vosso pronto atendimento, desde já agradeço.
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APROVADO
10ª Reunião Ordinária - 23/02/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 22 de fevereiro de 2024.

FABÃO
Vereador - Solidariedade
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